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Em conformidade com a Lei Municipal no.015/2011, com o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal, com Lei Complentar
no.101/2000, com a Lei Complementar no.131/2009 e com o Acórdão no.302/2009 do Tribunal de Contas do Paraná.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N° 015/201 1

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 015/201 1, TIPO MENOR
PREÇO, que trata da contrat ação de empresa especializada ou
instituição de ensino superior p ara a organização e realização de
Testes Seletivos p ara provimento de empregos públicos na Secret aria
Municip al de Saúde , Conforme anexo do edital. O credenciamento dos
representantes das empresas interessadas será no dia 24/05/2011, até
às 08:45 horas e a abertura da sessão pública com recebimento dos
envelopes com “ proposta de preços”, “documentos de habilitação’’ e
abertura de envelopes de “proposta de preços”, dia 24/05/2011, às 09:00
horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de
segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas
às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP
84.970-000, Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 /
3526 1459, ramal 202.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N° 016/201 1

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 016/201 1, TIPO MENOR
PREÇO, que trata da aquisição de materiais de construção para
pavimentação em blocos sextavados de concreto de vias públicas
urbanas, referente ao contrato de repasse OGU Nº 0301959-52/2009/
MCIDADES/CAIXA, numero de convenio no SICONV 709904/2009
programa de apoio ao desenvolvimento urbano – pavimentação em blocos
sextavados de concreto de vias públicas urbanas, no valor, acrescido de
contrapartida, de R$ 163.198,27 (Cento e sessenta e três mil, cento e
noventa e oito reais e vinte e sete centavos), Conforme anexo do edital.
O credenciamento dos representantes das empresas interessadas será
no dia 26/05/2011, até às 08:45 horas e a abertura da sessão pública
com recebimento dos envelopes com “ proposta de preços”, “documentos
de habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de preços”, dia 26/
05/2011, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos
interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas
e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova,
184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone
(43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido a partir
do dia 16 de maio de 2011 no setor de licitações na prefeitura municipal,
mediante a apresentação de recibo de pagamento no valor de R$ 30,00
(trinta reais) para o edital, seus respectivos modelos e anexos impressos.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA  DOS ENVELOPES DA HABILIT AÇÃO E DA
PROPOSTA DA CONCORRENCIA 01/2011.

Às 09:30 horas do dia 05 do mês de maio do ano de 2011, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a
Comissão de julgamento de Licitações, designada pela portaria municipal
137/2010, sob a presidência da  senhora ADÉLIA MALAQUIAS DE PAULO,
estando presente os membros Sra. MARCIA MIGUEL e o Sra. VANESSA
RITA DE CASSIA FERMINO, para o ato de encerramento e abertura dos
envelopes referente á concorrência 001/2011, objetivando a venda de
bens imóveis destinados a construção de moradias. Dando início aos
trabalhos foi constatado que os Senhores (as), LUIZ APARECIDO COSTA,
SINVALDO ALVES DE LIMA, LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA, ADIL
MARCONDES, LUIZ ERNESTO PALMONARI, AFONSO LUIZ DA SILVA,
GRACIELE R. S. CARDOSO, ANDERSON DA SILVA SANTOS, THIAGO
DA SILVA DOS SANTOS, ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA,
CLAUDIO APARECIDA DE SOUZA, JOSE R. RODRIGUES, JOSE A.
RODRIGUES, SUZANA DE FATIMA VILAS BOAS, EUCLIDES B. DA
SILVA, MARCIA REGINA DA SILVA, JOSE CARLOS CEZAR, NILDA DA
SILVA SOUZA, FERNANDO HENRIQUE DE SENE, AFONSO MINEIRO
DE JESUS, entregaram tempestivamente, os envelopes A (habilitação) e
B (Proposta). A senhora Presidente apresentou os envelopes para que
conferissem à inviolabilidade dos Envelopes A (Habilitação). Na seqüência
foram analisados os documentos dos participantes e foram habilitados
todos os participantes, tendo em vista que apresentaram todos os
documentos exigidos. Dando continuidade a senhora Presidente
apresentou o envelope B (proposta) para que conferissem à inviolabilidade
do mesmo. Após procedeu a abertura dos envelopes sendo consideradas
vencedores de acordo com as suas classificações todos os Senhores
(as), constados no ANEXO I desta ata, que passa a fazer parte integrante
deste certame, tendo em vista o critério de maior oferta, conforme critério
de julgamento determinado pelo edital. O qual está à disposição dos
interessados no departamento de licitação na Prefeitura Municipal e
afixado no rol de entrada na sede da Prefeitura Municipal. Diante disso
fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
da publicação desta ata, conforme orientação do artigo 109, inciso I da lei
8666/93, para que os licitantes e demais interessados impugnem os termos
da decisão da comissão. Nada mais a ser tratado, Eu ADELIA MALAQUIAS
DE PAULO, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme,
vai devidamente assinada pela Comissão de Licitação e licitantes
presentes.
                                                                                                                                                                                                                                                                
ADELIA  MALAQUIAS DE P AULO
PRESIDENTE

MARCIA MIGUEL
MEMBRO

VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO
MEMBRO
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ATA DA ABERTURA  DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E DA
PROPOSTA DA CONCORRENCIA 02/2011.

Às 09:30 horas do dia 06 do mês de maio do ano de 2011, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a
Comissão de julgamento de Licitações, designada pela portaria municipal
137/2010, sob a presidência da  senhora ADÉLIA MALAQUIAS DE PAULO,
estando presente os membros Sra. MARCIA MIGUEL e o Sra. VANESSA
RITA DE CASSIA FERMINO, para o ato de encerramento e abertura dos
envelopes referente á concorrência 002/2011, objetivando a venda de
bens imóveis destinados a construção de moradias. Dando início aos
trabalhos foi constatado que os Senhores (as), CLEMENTE APARECIDO
DE SOUZA, ALINE PALMONARI ALVES, entregaram tempestivamente,
os envelopes A (habilitação) e B (Proposta). A senhora Presidente
apresentou os envelopes para que conferissem à inviolabilidade dos
Envelopes A (Habilitação). Na seqüência foram analisados os documentos
dos participantes e foram habilitados todos os participantes, tendo em
vista que apresentaram todos os documentos exigidos. Dando
continuidade a senhora Presidente apresentou o envelope B (proposta)
para que conferissem à inviolabilidade do mesmo. Após procedeu a
abertura dos envelopes sendo consideradas vencedores de acordo com
as suas classificações todos os Senhores (as), constados no ANEXO I
desta ata, que passa a fazer parte integrante deste certame, tendo em
vista o critério de maior oferta, conforme critério de julgamento determinado
pelo edital. O qual está à disposição dos interessados no departamento
de licitação na Prefeitura Municipal e afixado no rol de entrada na sede
da Prefeitura Municipal. Diante disso fica concedido o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data da publicação desta ata, conforme
orientação do artigo 109, inciso I da lei 8666/93, para que os licitantes e
demais interessados impugnem os termos da decisão da comissão. Nada
mais a ser tratado, Eu ADELIA MALAQUIAS DE PAULO, lavrei a presente
ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada
pela Comissão de Licitação e licitantes presentes.
                                                                                                                                                                                                                                                                
ADELIA  MALAQUIAS DE P AULO
PRESIDENTE

MARCIA MIGUEL
MEMBRO

VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO
MEMBRO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL  012/2011.

Às 14:00 horas do dia 06 do mês de maio do ano de 2011, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a
Pregoeira ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de
apoio, Sra. ADELIA MALAQUIAS DE PAULO e Sra. MARCIA MIGUEL,
designados pela Portaria 055/2011,  para o ato de encerramento e abertura
dos envelopes referente ao pregão presencial 012/2011, destinado á
aquisição de materiais de construção para pavimentação em blocos
sextavados de concreto de vias públicas urbanas. Dando início aos
trabalhos constatou que nenhuma empresa, compareceu para apresentar
sua proposta de preço, sendo assim foi declarada deserta. Nada mais a
ser tratado, eu ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente
ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada
por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARAES
PREGOEIRA

EQUIPE DE APOIO

MARCIA MIGUEL

ADELIA  MALAQUIAS DE P AULO

Para tomar medidas preventivas e impedir que a dengue
chegue ao município, a melhor atitude é combater os focos
de acúmulo de água. Para isso, é importante não acumular
água em latas, embalagens, copos plásticos, tampinhas de
refrigerantes, pneus velhos, vasos de plantas, jarros de flores,
garrafas, caixas d´água, tambores, latões, cisternas, sacos
plásticos e lixeiras, entre outros. Esses locais são propícios
para a criação e reprodução do mosquito transmissor da
dengue.

VAMOS JUNTOS
COMBATER
A DENGUE


